
 

DOU de 30/01/2015 – Edição Extra 

(Mensagem nº 33, de 2015, na origem) 

Índice  
Texto da MPV nº 668/2015  
Exposição de Motivos  
Mensagem nº 33/2015  
Legislação Citada 



 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 668, DE 30 DE JANEIRO DE 2015 

 
Altera a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, para 
elevar alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP-
Importação e da COFINS-Importação, e dá outras 
providências. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 
Art. 1º  A Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
 

“Art. 8º  As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de cálculo de que 
trata o art. 7º desta Lei, das alíquotas: 

I - na hipótese do inciso I do caput do art. 3º, de: 
a) 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para a Contribuição para o PIS/PASEP-

Importação; e 
b) 9,65% (nove inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), para a COFINS-Importação; e 
II - na hipótese do inciso II do caput do art. 3º, de: 
a) 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para a Contribuição para o 

PIS/PASEP-Importação; e 
b) 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação. 
 
§ 1º  ............................................................................................................................ 
I - 2,76% (dois inteiros e setenta e seis centésimos por cento), para a Contribuição para o 

PIS/PASEP-Importação; e 
II - 13,03% (treze inteiros e três centésimos por cento), para a COFINS-Importação. 
 
§ 2º  ............................................................................................................................ 
I - 3,52% (três inteiros e cinquenta e dois centésimos por cento), para a Contribuição para o 

PIS/PASEP-Importação; e 
II - 16,48% (dezesseis inteiros e quarenta e oito centésimos por cento), para a COFINS-

Importação. 
 
§ 3º  ............................................................................................................................ 



I - 2,62% (dois inteiros e sessenta e dois centésimos por cento), para a Contribuição para o 
PIS/PASEP-Importação; e 

II - 12,57% (doze inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento), para a COFINS-
Importação. 

..................................................................................................................................... 
 
§ 5º  ............................................................................................................................ 
I - 2,88% (dois inteiros e oitenta e oito centésimos por cento), para a Contribuição para o 

PIS/PASEP-Importação; e 
II - 13,68% (treze inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), para a COFINS-

Importação. 
..................................................................................................................................... 
 
§ 9º  ............................................................................................................................ 
I - 2,62% (dois inteiros e sessenta e dois centésimos por cento), para a Contribuição para o 

PIS/PASEP-Importação; e 
II - 12,57% (doze inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento), para a COFINS-

Importação. 
 
§ 10.  ........................................................................................................................... 
I - 0,95% (noventa e cinco centésimos por cento), para a Contribuição para o PIS/PASEP-

Importação; e 
II - 3,81% (três inteiros e oitenta e um centésimos por cento), para a COFINS-Importação. 
.....................................................................................................................................” (NR) 
 
“Art. 15.  .................................................................................................................... 
.................................................................................................................................... 
 
§ 1º-A.  O valor da COFINS-Importação pago em decorrência do adicional de alíquota de que 

trata o § 21 do art. 8º não gera direito ao desconto do crédito de que trata o caput. 
.................................................................................................................................... 
 
§ 3º  O crédito de que trata o caput será apurado mediante a aplicação das alíquotas previstas 

no caput do art. 8º sobre o valor que serviu de base de cálculo das contribuições, na forma do art. 
7º, acrescido do valor do IPI vinculado à importação, quando integrante do custo de aquisição. 

.....................................................................................................................................” (NR) 
 
“Art. 17.  .................................................................................................................... 
.................................................................................................................................... 



§ 2º  O crédito de que trata este artigo será apurado mediante a aplicação das alíquotas 
previstas para os respectivos produtos no art. 8º, conforme o caso, sobre o valor de que trata o § 3º 
do art. 15. 

 
§ 2º-A.  O valor da COFINS-Importação pago em decorrência do adicional de alíquota de que 

trata o § 21 do art. 8º não gera direito ao desconto do crédito de que trata o caput. 
.....................................................................................................................................” (NR) 

 
Art. 2º  A Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
 

“Art. 10.  ..................................................................................................................... 
..................................................................................................................................... 
 
§ 3º  Os valores oriundos de constrição judicial, depositados na conta única do Tesouro 

Nacional até a edição da Medida Provisória nº 651, de 9 de julho de 2014, poderão ser utilizados 
para pagamento da antecipação prevista no § 2º do art. 2º da Lei nº 12.996, de 18 de junho de 2014. 

 
§ 4º  A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

no âmbito de suas respectivas competências, editarão os atos regulamentares, necessários a 
aplicação do disposto neste artigo.” (NR) 

 
Art. 3º  Esta Medida Provisória entra em vigor: 
I - em relação ao art. 1º, no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação; 
II - em relação ao art. 2º e aos incisos I a IV do caput do art. 4º, na data de sua publicação; e 
III - em relação ao inciso V do caput do art. 4º, a partir da data de entrada em vigor da 

regulamentação de que trata o inciso III do § 2º do art. 95 da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015. 
 
Art. 4º  Ficam revogados: 
I - os arts. 44 a 53 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964; 
II - os §§ 15 e 16 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 
III - o art. 28 da Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000; 
IV - o inciso II do art. 169 da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015; e  
V - o § 2º do art. 18 e o art.18-A da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991. 
 
Brasília, 30 de janeiro de 2015; 194º da Independência e 127º da República. 
 
 

MP-EM 17 MF ELEVA ALÍQUOTAS IMPORTAÇÃO (L3) 



EM nº 00021/2015 MF 
  

Brasília, 27 de Janeiro de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência projeto de Medida Provisória que altera a 
Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, para elevar alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP-
Importação e da COFINS-Importação, e dá outras providências. 

2.   Em face da recente decisão do Supremo Tribunal Federal - STF que entendeu 
inconstitucional parcela da base de cálculo da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da 
COFINS-Importação incidente na importação de mercadorias, faz-se necessário adequar o marco 
legal de regência dessas contribuições. Ressalte-se, preliminarmente, que a decisão do STF já se 
encontra plasmada na legislação tributária federal. A Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, alterou 
a base de cálculo da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, 
adequando-a aos ditames do acórdão exarado. 

3.  Com o intuito de evitar-se que a importação de mercadorias passe a gozar de 
tributação mais favorecida do que aquela incidente sobre os produtos nacionais, desprotegendo as 
empresas instaladas no País, torna-se necessário elevar as alíquotas da Contribuição para o 
PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação. O aumento proposto apenas repõe a arrecadação 
dessas contribuições ao patamar existente previamente à decisão do STF e à consequente alteração 
legislativa. 

4.  A urgência e a relevância dos dispositivos decorrem da necessidade de garantir o 
equilíbrio entre a tributação de produtos importados e nacionais, mediante alteração das alíquotas da 
Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação. A assimetria nesta 
tributação pode causar sérios prejuízos à indústria nacional, devendo ser corrigida o quanto antes tal 
situação. 

5.  Em cumprimento ao disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, cabe informar que a medida em tela não ocasiona 
renúncia de receitas tributárias. Na verdade, a majoração de alíquotas da Contribuição para o 
PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação terá impacto positivo na arrecadação dessas 
contribuições. A estimativa anual de arrecadação é da ordem de R$ 1,19 bilhão, sendo que, para 
2015, tem-se a estimativa de R$ 694,00 milhões. 

6.  No que se refere ao art. 2º do projeto de Medida Provisória, o parcelamento previsto 
na Lei nº 11.941, de 2009 teve seu prazo reaberto pela Lei nº 12.996, de 2014, que em seu artigo 2º 
adicionou algumas exigências para adesão ao referido programa de benefícios pelos contribuintes. 
Entre essas exigências está o pagamento de pedágio, previsto no §2º do artigo 2º da norma 
mencionada. 



7.  É sabido que há contribuintes que possuem valores consideráveis bloqueados 
judicialmente, em processos de Execução Fiscal capitaneados pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional. Tais valores servem para garantia de débitos inscritos em Dívida Ativa da União que 
estão sendo cobrados nos referidos executivos e cujo mérito pode estar sendo discutido 
judicialmente. O contribuinte que tem valores bloqueados perde, até que se encerre a discussão 
judicial, a disponibilidade sobre o numerário, que fica, apesar de depositado na conta única do 
Tesouro, vinculado ao processo judicial. 

8.  Considerando a finalidade do programa de parcelamento amplo, como o autorizado 
pela Lei nº 12.996, que pretende garantir a adesão de devedores e a regularização da sua situação 
fiscal, entende-se razoável que seja autorizado, por meio de lei, a utilização desses valores para 
pagamento do pedágio. 

9.  Não haverá impacto negativo na arrecadação, uma vez que não haverá, em nenhuma 
hipótese, saída de valores da conta do Tesouro. Na verdade, há transformação em pagamento 
definitivo do montante já disponível ao Tesouro Nacional, possibilitando a regularização da situação 
de inúmeros devedores que não puderam honrar o pagamento do pedágio, mas possuem valores 
bloqueados judicialmente. 

10.  A urgência dos dispositivos se justifica considerando que se não houver a autorização 
legal para o devedor utilizar os depósitos judiciais para pagamento do pedágio, este será 
imediatamente excluído do parcelamento com o cancelamento dos benefícios concedidos e a 
retomada da cobrança judicial. 

11.   Por fim, faz-se necessária a revogação dos dispositivos constantes do art. 4º da 
presente proposta. Essas revogações, previstas quando da apreciação do Projeto de Lei de 
Conversão nº 18, de 2014, não puderam ser efetivadas naquele momento por compartilharem um 
mesmo inciso com dispositivos cuja revogação contrariaria o interesse público. A urgência e 
relevância das revogações propostas decorre da necessidade de harmonização da legislação frente às 
inovações trazidas pela Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015. 

12.  Essas, Senhora Presidenta, são as razões que justificam a elaboração da Medida 
Provisória que ora submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
Assinado por: Joaquim Vieira Ferreira Levy 



Mensagem no 33 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
 Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 
Excelências o texto da Medida Provisória no 668, de 30 de janeiro de 2015, que “Altera a Lei 
nº 10.865, de 30 de abril de 2004, para elevar alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP-
Importação e da COFINS-Importação, e dá outras providências”. 
 
 

Brasília, 30 de janeiro de 2015. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

 

LEI Nº 4.380, DE 21 DE AGOSTO DE 1964 
 

Institui a correção monetária nos contratos 
imobiliários de interesse social, o sistema 
financeiro para aquisição da casa própria, cria o 
Banco Nacional da Habitação (BNH), e Sociedades 
de Crédito Imobiliário, as Letras Imobiliárias, o 
Serviço Federal de Habitação e Urbanismo e dá 
outras providências. 

........................................................................................................................................ 

CAPÍTULO VI 
LETRAS IMOBILIÁRIAS 

Art. 44. O Banco Nacional da Habitação e as sociedades de crédito imobiliário poderão colocar no 
mercado de capitais "letras imobiliárias" de sua emissão. 

§ 1º A letra imobiliária é promessa de pagamento e quando emitida pelo Banco Nacional da 
Habitação será garantida pela União Federal. 

§ 2º As letras imobiliárias emitidas por sociedades de crédito imobiliário terão preferência sobre 
os bens do ativo da sociedade emitente em relação a quaisquer outros créditos contra a sociedade, 
inclusive os de natureza fiscal ou parafiscal. 

§ 3º Às Sociedades de Crédito Imobiliário é vedado emitir debêntures ou obrigações ao 
portador, salvo Letras Imobiliárias. 

§ 4º As letras imobiliárias emitidas por sociedades de crédito imobiliário poderão ser garantidas 
com a coobrigação de outras empresas privadas. 

Art. 45. O certificado ou título de letra imobiliária deve conter as seguintes declarações lançadas no 
seu contexto:    

a) a denominação "letra imobiliária" e a referência à presente lei;    

b) a denominação do emitente, sua sede, capital e reserva, total dos recursos de terceiros e 
de aplicações;    

c) o valor nominal por referência à Unidade Padrão de Capital do Banco Nacional da 
Habitação (artigo 52); 

d) a data do vencimento, a taxa de juros e a época do seu pagamento; 

e) o número de ordem bem como o livro, folha e número da inscrição no Livro de Registro do 
emitente; 

f) a assinatura do próprio punho do representante ou representantes legais do emitente;    

g) o nome da pessoa a quem deverá ser paga no caso de letra nominativa. 

Parágrafo único. O titular da letra imobiliária terá ação executiva para a cobrança do respectivo 
principal e juros. 

Art. 46. O Banco Nacional da Habitação e as sociedades de crédito imobiliário manterão 
obrigatòriamente um "Livro de Registro de Letras Imobiliárias Nominativas", no qual serão inscritas 
as Letras nominativas e averbadas as transferências e constituição de direitos sobre as mesmas.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

 
Parágrafo único. O Livro de Registro de Letras Imobiliárias nominativas das sociedades de 

crédito imobiliário será autenticado no Banco Nacional da Habitação e o seu modelo e escrituração 
obedecerão às normas fixadas pelo mesmo Banco. 

Art. 47. As Letras Imobiliárias poderão ser ao portador ou nominativas, transferindo-se as primeiras 
por simples tradição e as nominativas:  

a) pela averbação do nome do adquirente no Livro de Registro e no próprio certificado 
efetuada pelo emitente ou pela emissão de novo certificado em nome do adquirente, inscrito 
no Livro de Registro;    

b) mediante endosso em preto no próprio título, datado e assinado pelo endossante. 

§ 1º Aquele que pedir a averbação da letra em favor de terceiro ou a emissão de novo 
certificado em nome desse deverá provar perante o emitente sua identidade e o poder de dispor da 
letra. 

§ 2º O adquirente que pediu a averbação da transferência ou a emissão de novo certificado deve 
apresentar ao emitente da letra o instrumento da aquisição, que será por este arquivado. 

§ 3º A transferência mediante endosso não terá eficácia perante o emitente enquanto não for 
feita a averbação no Livro de Registro e no próprio título, mas o endossatário que demonstrar ser 
possuidor do título com base em série-contínua de endossos, tem direito a obter a averbação da 
transferência, ou a emissão de novo título em seu nome ou no nome que indicar.    

Art. 48. Os direitos constituídos sobre as letras imobiliárias nominativas só produzem efeitos perante 
o emitente depois de anotadas no Livro de Registro. 

Parágrafo único. As letras poderão, entretanto, ser dadas em penhor ou mandato mediante 
endosso, com a expressa indicação da finalidade e, a requerimento do credor pignoratício ou do 
titular da letra, o seu emitente averbará o penhor no Livro de Registro. 

Art. 49. O emitente da letra fiscalizará, por ocasião da averbação ou substituição, a regularidade das 
transferências ou onerações da letra. 

§ 1º As dúvidas suscitadas entre o emitente e o titular da letra ou qualquer interessado, a 
respeito das inscrições ou averbações previstas nos artigos anteriores, serão dirimidas pelo juiz 
competente para solucionar as dúvidas levantadas pelos oficiais dos Registros Públicos, excetuadas 
as questões atinentes à substância do direito. 

§ 2º A autenticidade do endosso não poderá ser posta em dúvida pelo emitente da letra, 
quando atestada por corretor de fundos públicos, Cartório de Ofício de Notas ou abonada por Banco. 

§ 3º Nas vendas judiciais, o emitente averbará a carta de arrematação como instrumento de 
transferência. 

§ 4º Nas transferências feitas por procurador, ou representante legal do cedente, o emitente 
fiscalizará a regularidade da representação e arquivará o respectivo instrumento. 

Art. 50. No caso de perda ou extravio do certificado da Letra Imobiliária nominativa, cabe ao 
respectivo titular, ou aos seus sucessores requerer a expedição de outra via.  

Art. 51. As letras imobiliárias serão cotadas nas bolsas de valores. 

Art. 52. A fim de manter a uniformidade do valor unitário em moeda corrente e das condições de 
reajustamento das letras em circulação, todas as letras imobiliárias emitidas pelo Banco Nacional da 
Habitação e pelas sociedades de crédito imobiliário terão valor nominal correspondente à Unidade 
Padrão de Capital do referido Banco, permitida a emissão de títulos múltiplos dessa Unidade. 

§ 1º Unidade-Padrão de Capital do Banco Nacional da Habitação corresponderá a dez mil 
cruzeiros, com o poder aquisitivo do cruzeiro em fevereiro de 1964. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

 
§ 2º O valor em cruzeiros correntes da Unidade-Padrão do capital será reajustado 

semestralmente, com base nos índices do Conselho Nacional de Economia, referidos no art. 5º, § 1º, 
desta Lei. 

§ 3º Os reajustamentos entrarão em vigor 60 (sessenta) dias após a publicação dos índices 
referidos no parágrafo anterior. 

§ 4º O valor nominal da letra imobiliária, para efeitos de liquidação do seu principal e cálculo dos 
juros devidos, será o do valor reajustado da Unidade-Padrão de Capital no momento do vencimento 
ou pagamento do principal ou juros, no caso do título simples, ou esse valor multiplicado pelo 
número de Unidades-Padrão de Capital a que correspondem a letra, no caso de título múltiplo.    

§ 5º Das letras imobiliárias devem constar, obrigatòriamente, as condições de resgate quando 
seu vencimento ocorrer entre duas alterações sucessivas do valor de Unidade-Padrão de Capital, as 
quais poderão incluir correção monetária do saldo devedor, a partir da última alteração da Unidade-
Padrão até a data do resgate. 

Art. 53. As letras imobiliárias vencerão o juro de, no máximo 8% (oito por cento) ao ano, e não 
poderão ter prazo de resgate inferior a 2 (dois) anos.  

........................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................ 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

........................................................................................................................................ 
Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas 
provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional.  

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  
I - relativa a:  

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;  
b) direito penal, processual penal e processual civil;  
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus 
membros;  
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 
suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;  

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro ativo 
financeiro;  

III - reservada a lei complementar;  
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de sanção ou 

veto do Presidente da República.  
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os previstos 

nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro seguinte se houver sido 
convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.  

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a 
edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do § 7º, 
uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as 
relações jurídicas delas decorrentes.  

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 
suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

 
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das medidas 

provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos constitucionais.  
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de sua 

publicação, entrará em regime de urgência, subsequentemente, em cada uma das Casas do 
Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais deliberações 
legislativas da Casa em que estiver tramitando.  

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória que, no 
prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas duas Casas 
do Congresso Nacional.  

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.  
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e 

sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo plenário de cada 
uma das Casas do Congresso Nacional.  

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que tenha sido 
rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.  

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição 
ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos 
praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.  

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida provisória, esta 
manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto.  

........................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................ 
 

LEI Nº 8.177, DE 1 DE MARÇO DE 1991 
 

Estabelece regras para a desindexação da 
economia e dá outras providências. 

........................................................................................................................................ 
Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 
por entidades integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com 
cláusula de atualização monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário 
Mínimo de Referência, passam, a partir de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à 
remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia 1º, mantidas a 
periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente.  

§ 1º Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de 
novembro de 1986 a 31 de janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos 
de depósitos de poupança, passam, a partir de fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente 
pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia 
de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 2º Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei 
pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula 
de atualização pela remuneração básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de 
aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos 
vinculados ao SFH, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. 
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§ 4º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos 

efetuados a qualquer título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades 
mencionadas neste artigo, junto ao Banco Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de 
Compensação de Variações Salariais (FCVS).  

§ 5º As instituições financeiras detentoras de Carteira de Crédito Imobiliário ficam autorizadas a 
emitir letras hipotecárias, adotando-se, para efeito de remuneração básica, os índices abaixo 
relacionados, obedecendo o previsto na Lei nº 7.684, de 2 de dezembro de 1988:  

I - Índice de Remuneração da Poupança;  
II - Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas;  
III - Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), divulgado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;  
IV - Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio 

Vargas.  
§ 6º  As letras hipotecárias emitidas com base em índice de preços terão prazo mínimo de 

sessenta meses.  
§ 7º  As instituições financeiras a que se refere o § 5º deverão determinar no ato da emissão da 

letra hipotecária um único índice de atualização, sendo vedada cláusula de opção.  
Art. 18-A.  Os contratos celebrados a partir de 13 setembro de 2006 pelas entidades integrantes do 
Sistema Financeiro da Habitação - SFH e do Sistema Financeiro do Saneamento - SFS, com recursos 
de Depósitos de Poupança, poderão ter cláusula de atualização pela remuneração básica aplicável 
aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos, 
vedada a utilização de outros indexadores. 

Parágrafo único.  Na hipótese da celebração de contrato sem a cláusula de atualização 
mencionada no caput deste artigo, ao valor máximo da taxa efetiva de juros de que trata o art. 25 da 
Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993, poderá ser acrescido, no máximo, o percentual referente à 
remuneração básica aplicável aos Depósitos de Poupança, anualizado conforme metodologia a ser 
estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional. 

........................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................ 
 

 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 
contribuições para a seguridade social, o processo 
administrativo de consulta e dá outras 
providências. 

........................................................................................................................................
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a 
tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de 
ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e 
contribuições administrados por aquele Órgão. 
........................................................................................................................................
§ 15.  Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do crédito objeto de 
pedido de ressarcimento indeferido ou indevido.  
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§ 16.  O percentual da multa de que trata o § 15 será de 100% (cem por cento) na hipótese de 
ressarcimento obtido com falsidade no pedido apresentado pelo sujeito passivo. 
................................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências. 

................................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra 
renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de 
diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:      

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da 
lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas 
no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por 
meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 
majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 
isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique 
redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a 
tratamento diferenciado. 

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste 
artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 
implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica: 
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da 

Constituição, na forma do seu § 1º; 
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 

cobrança. 

................................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.150, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Dispõe sobre a novação de dívidas e 
responsabilidades do Fundo de Compensação de 
Variações Salariais – FCVS; altera o Decreto-Lei 
nº 2.406, de 5 de janeiro de 1988, e as Leis 
nºs 8.004, 8.100 e 8.692, de 14 de março de 1990, 
5 de dezembro de 1990, e 28 de julho de 1993, 
respectivamente; e dá outras providências. 
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........................................................................................................................................ 
Art. 28. Compete ao CMN dispor sobre a aplicação dos recursos provenientes da captação em 
depósitos de poupança pelas entidades integrantes do SBPE, nos termos da Lei nº 4.380, de 21 de 
agosto de 1964. 

Parágrafo único. Ficam convalidados todos os atos do CMN que dispuseram sobre a aplicação 
dos recursos de que trata o caput.  

........................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................ 
 

LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004 
 

Dispõe sobre a Contribuição para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público e a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social incidentes 
sobre a importação de bens e serviços e dá outras 
providências. 

........................................................................................................................................ 

CAPÍTULO V 
DAS ALÍQUOTAS 

Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de cálculo de que trata o 
art. 7º desta Lei, das alíquotas de: 

I - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e 
II - 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação. 
§ 1º As alíquotas, no caso de importação de produtos farmacêuticos, classificados nas posições 

30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no código 3004.90.46, nos itens 3002.10.1, 
3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 3002.90.20, 
3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00, são de: 

I - 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e 
II - 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), para a COFINS-Importação. 
§ 2º  As alíquotas, no caso de importação de produtos de perfumaria, de toucador ou de higiene 

pessoal, classificados nas posições 3303.00 a 33.07, exceto na posição 33.06; e nos códigos 
3401.11.90, exceto 3401.11.90 Ex 01; 3401.20.10; e 9603.21.00; são de:        

I - 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e 
II - 10,3% (dez inteiros e três décimos por cento), para a COFINS-Importação. 
§ 3º Na importação de máquinas e veículos, classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 

8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da 
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, as alíquotas são de: 

I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e 
II - 9,6% (nove inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação. 
§ 4º O disposto no § 3º deste artigo, relativamente aos produtos classificados no Capítulo 84 da 

NCM, aplica-se, exclusivamente, aos produtos autopropulsados. 
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§ 5º Na importação dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de borracha) e 

40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da NCM, as alíquotas são de: 
I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e 
II - 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento), para a COFINS-Importação. 
§ 6º   A importação de embalagens para refrigerante e cerveja, referidas no art. 51 da Lei 

nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e de embalagem para água fica sujeita à incidência do 
PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, fixada por unidade de produto, às alíquotas 
previstas naquele artigo, com a alteração inserida pelo art. 21 desta Lei.      

§ 6º-A  A importação das embalagens referidas no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro 
de 2003, fica sujeita à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep – Importação e da Cofins – 
Importação nos termos do § 6º deste artigo, quando realizada por pessoa jurídica comercial, 
independentemente da destinação das embalagens.  

§ 7º (Revogado pela Lei nº 11.727, de 2008) 
§ 8º A importação de gasolinas e suas correntes, exceto de aviação e óleo diesel e suas 

correntes, gás liquefeito de petróleo (GLP) derivado de petróleo e gás natural e querosene de 
aviação fica sujeita à incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, fixadas por unidade 
de volume do produto, às alíquotas previstas no art. 23 desta Lei, independentemente de o 
importador haver optado pelo regime especial de apuração e pagamento ali referido. 

§ 9º Na importação de autopeças, relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 3 de julho 
de 2002, exceto quando efetuada pela pessoa jurídica fabricante de máquinas e veículos 
relacionados no art. 1º da referida Lei, as alíquotas são de: 

I - 2,3% (dois inteiros e três décimos por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e 
II - 10,8% (dez inteiros e oito décimos por cento), para a COFINS-Importação. 
§ 10. Na importação de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da 

Constituição Federal, ressalvados os referidos no inciso IV do § 12 deste artigo, quando destinado à 
impressão de periódicos, as alíquotas são de:   

I – 0,8% (oito décimos por cento), para a contribuição para o PIS/PASEP-Importação; e 
II – 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento), para a COFINS-Importação. 
§ 11. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer as alíquotas do 

PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, incidentes sobre: 
I - produtos químicos e farmacêuticos classificados nos Capítulos 29 e 30 da NCM; 
II - produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, 

campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público e laboratórios de anatomia patológica, citológica 
ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18 da NCM.    

§ 12. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições, nas hipóteses de importação de:   
I - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados ao emprego na 

construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações registradas ou pré-
registradas no Registro Especial Brasileiro;  

II - embarcações construídas no Brasil e transferidas por matriz de empresa brasileira de 
navegação para subsidiária integral no exterior, que retornem ao registro brasileiro como 
propriedade da mesma empresa nacional de origem; 

III - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de 
vigência desta Lei, ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do consumo 
interno;   

IV – papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 4802.61.99, 
4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos pelo prazo de 4 
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(quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% 
(oitenta por cento) do consumo interno;   

V - máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas partes e peças de reposição, e 
películas cinematográficas virgens, sem similar nacional, destinados à indústria cinematográfica e 
audiovisual, e de radiodifusão; 

VI - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da NCM;  
VII – partes, peças, ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, lubrificantes, 

tintas, anticorrosivos, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem empregados na 
manutenção, reparo, revisão, conservação, modernização, conversão e industrialização das 
aeronaves de que trata o inciso VI deste parágrafo, de seus motores, suas partes, peças, 
componentes, ferramentais e equipamentos;   

VIII - (Revogado pela Lei nº 11.196, de 2005) 
IX - gás natural destinado ao consumo em unidades termelétricas integrantes do Programa 

Prioritário de Termelétricas - PPT; 
X - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, classificados na posição 

04.07, todos da TIPI; e 
XI - semens e embriões da posição 05.11, da NCM. 
XII - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003.   
XIII – preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 Ex 01 da Tipi, 

destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos produtos referidos no art. 
58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003;   

XIV – material de emprego militar classificado nas posições 87.10.00.00 e 89.06.10.00 da Tabela 
de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – Tipi;   

XV – partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-primas a 
serem empregados na industrialização, manutenção, modernização e conversão do material de 
emprego militar de que trata o inciso XIV deste parágrafo;   

XVI – gás natural liquefeito – GNL.   
XVII - produtos classificados no código 8402.19.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul-NCM, 

para utilização em Usinas Termonucleares - UTN geradoras de energia elétrica para o Sistema 
Interligado Nacional.   

XVIII - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM;   
XIX - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código 90.21.10 da NCM;   
XX - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da NCM;   
XXI - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da NCM.   
XXII -  (Sem eficácia) 
XXIII - projetores para exibição cinematográfica, classificados no código 9007.2 da NCM, e suas 

partes e acessórios, classificados no código 9007.9 da NCM.       
XXIV - produtos classificados nos códigos 8443.32.22, 8469.00.39 Ex 01, 8714.20.00, 9021.40.00, 

9021.90.82 e 9021.90.92, todos da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 
2011;   

XXV - calculadoras equipadas com sintetizador de voz classificadas no código 8470.10.00 Ex 01 
da Tipi;   

XXVI - teclados com adaptações específicas para uso por pessoas com deficiência, classificados 
no código 8471.60.52 da Tipi;  
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XXVII - indicador ou apontador - mouse - com adaptações específicas para uso por pessoas com 

deficiência, classificado no código 8471.60.53 da Tipi;   
XXVIII - linhas braile classificadas no código 8471.60.90 Ex 01 da Tipi;   
XXIX - digitalizadores de imagens - scanners - equipados com sintetizador de voz classificados no 

código 8471.90.14 Ex 01 da Tipi;   
XXX - duplicadores braile classificados no código 8472.10.00 Ex 01 da Tipi   
XXXI - acionadores de pressão classificados no código 8471.60.53 Ex 02 da Tipi;   
XXXII - lupas eletrônicas do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual classificadas no 

código 8525.80.19 Ex 01 da Tipi; 
XXXIII - implantes cocleares classificados no código 9021.40.00 da Tipi;   
XXXIV - próteses oculares classificadas no código 9021.39.80 da Tipi;   
XXXV - programas - softwares - de leitores de tela que convertem texto em voz sintetizada para 

auxílio de pessoas com deficiência visual;  
XXXVI - aparelhos contendo programas - softwares - de leitores de tela que convertem texto em 

caracteres braile, para utilização de surdos-cegos;   
XXXVII – (VETADO); e  
XXXVIII - neuroestimuladores para tremor essencial/Parkinson, classificados no código 

9021.90.19, e seus acessórios, classificados nos códigos 9018.90.99, 9021.90.91 e 9021.90.99, todos 
da Tipi; e       

XXXIX - álcool, inclusive para fins carburantes, durante o prazo de que trata o § 1º do art. 1º da 
Lei nº 12.859, de 10 de setembro de 2013.         

XL - produtos classificados no Ex 01 do código 8503.00.90 da Tipi.   
§ 13.  O Poder Executivo poderá regulamentar:   
I – o disposto no § 10 deste artigo; e 
II - a utilização do benefício da alíquota zero de que tratam os incisos I a VII, XVIII a XXI e XXIV a 

XXXVIII do § 12.   
§ 14. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições incidentes sobre o valor pago, 

creditado, entregue, empregado ou remetido à pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no 
exterior, referente a aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de máquinas e 
equipamentos, embarcações e aeronaves utilizados na atividade da empresa.   

§ 15.  Na importação de etano, propano e butano, destinados à produção de eteno e propeno; 
de nafta petroquímica e de condensado destinado a centrais petroquímicas; bem como na 
importação de eteno, propeno, buteno, butadieno, orto-xileno, benzeno, tolueno, isopreno e 
paraxileno, quando efetuada por indústrias químicas, as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep-
Importação e da  Cofins-Importação são de, respectivamente:       

I - 0,18% (dezoito centésimos por cento) e 0,82% (oitenta e dois centésimos por cento), para os 
fatos geradores ocorridos nos anos de 2013, 2014 e 2015;       

II - 0,54% (cinquenta e quatro centésimos por cento) e 2,46% (dois inteiros e quarenta e seis 
centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2016;        

III - 0,90% (noventa centésimos por cento) e 4,10% (quatro inteiros e dez centésimos por cento), 
para os fatos geradores ocorridos no ano de 2017; e       

IV - 1% (um por cento) e 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento), para os fatos geradores 
ocorridos a partir do ano de 2018.       

§ 16.  Na hipótese da importação de etano, propano e butano de que trata o § 15 deste artigo, 
não se aplica o disposto no § 8º deste artigo.   
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§ 17.  O disposto no § 14 deste artigo não se aplica aos valores pagos, creditados, entregues, 

empregados ou remetidos, por  fonte situada no País, à pessoa física ou jurídica residente ou 
domiciliada no exterior, em decorrência da prestação de serviços de frete, afretamento, 
arrendamento ou aluguel de embarcações marítimas ou fluviais destinadas ao transporte de pessoas 
para fins turísticos.  

§ 18.  O disposto no § 17 deste artigo aplicar-se-á também à hipótese de contratação ou 
utilização da embarcação em atividade mista de transporte de cargas e de pessoas para fins 
turísticos, independentemente da preponderância da atividade.  

§ 19.  Decorrido o prazo de que trata o inciso XXXIX do § 12, a importação de álcool, inclusive 
para fins carburantes, é sujeita à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da 
Cofins-Importação, fixadas por unidade de volume do produto, às alíquotas de que trata o § 4º do 
art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, independentemente de o importador haver 
optado pelo regime especial de apuração e pagamento ali referido.         

§ 20.   (Sem eficácia) 
§ 21.  As alíquotas da Cofins-Importação de que trata este artigo ficam acrescidas de um ponto 

percentual na hipótese de importação dos bens classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto nº 7.660, 
de 23 de dezembro de 2011, relacionados no Anexo I da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011.     

§ 22.  A utilização do benefício de alíquota zero de que tratam os incisos XIX a XXXVIII do § 12 
deste artigo cessará quando houver oferta de mercadorias produzidas no Brasil em condições 
similares às das importadas quanto ao padrão de qualidade, conteúdo técnico, preço ou capacidade 
produtiva, conforme regulamentação editada pelo Poder Executivo. 

§ 23.  Aplica-se ao condensado destinado a centrais petroquímicas o disposto nos arts. 56 e 57 
da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005.  

§ 24.  (VETADO).  

........................................................................................................................................ 
CAPÍTULO IX 
DO CRÉDITO 

Art. 15. As pessoas jurídicas sujeitas à apuração da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, nos 
termos dos arts. 2º e 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, poderão descontar crédito, para fins de determinação dessas contribuições, em 
relação às importações sujeitas ao pagamento das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei, nas 
seguintes hipóteses:     

I - bens adquiridos para revenda; 
II – bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou 

fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustível e lubrificantes; 
III - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica; 
IV - aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de prédios, máquinas e 

equipamentos, embarcações e aeronaves, utilizados na atividade da empresa; 
V - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos para 

locação a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de 
serviços.   

§ 1º O direito ao crédito de que trata este artigo e o art. 17 desta Lei aplica-se em relação às 
contribuições efetivamente pagas na importação de bens e serviços a partir da produção dos efeitos 
desta Lei. 

§ 2º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses subsequentes. 
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§ 3º O crédito de que trata o caput deste artigo será apurado mediante a aplicação das alíquotas 

previstas no caput do art. 2º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, sobre o valor que serviu de base de cálculo das contribuições, na forma do art. 
7º desta Lei, acrescido do valor do IPI vinculado à importação, quando integrante do custo de 
aquisição. 

§ 4º Na hipótese do inciso V do caput deste artigo, o crédito será determinado mediante a 
aplicação das alíquotas referidas no § 3º deste artigo sobre o valor da depreciação ou amortização 
contabilizada a cada mês. 

§ 5º Para os efeitos deste artigo, aplicam-se, no que couber, as disposições dos §§ 7º e 9º do art. 
3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

§ 6º O disposto no inciso II do caput deste artigo alcança os direitos autorais pagos pela 
indústria fonográfica desde que esses direitos tenham se sujeitado ao pagamento das contribuições 
de que trata esta Lei. 

§ 7º Opcionalmente, o contribuinte poderá descontar o crédito de que trata o § 4º deste artigo, 
relativo à importação de máquinas e equipamentos destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 4 
(quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas referidas no § 3º deste artigo sobre o 
valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com 
regulamentação da Secretaria da Receita Federal. 

§ 8º As pessoas jurídicas importadoras, nas hipóteses de importação de que tratam os incisos a 
seguir, devem observar as disposições do art. 17 desta Lei: 

I – produtos dos §§ 1º a 3º e 5º a 7º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda; 
II – produtos do § 8º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda, ainda que ocorra fase 

intermediária de mistura; 
III – produtos do § 9º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda ou à utilização como 

insumo na produção de autopeças relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 
2002; 

IV – produto do § 10 do art. 8º desta Lei. 
V – produtos referidos no § 19 do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda;    
VI – produtos mencionados no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, quando 

destinados à revenda.     
§ 9º  (Revogado pela Lei nº 11.727, de 2008) 
§ 10. (Revogado pela Lei nº 11.727, de 2008) 
§ 11.  As pessoas jurídicas de que trata o art. 58-I da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

poderão descontar créditos, para fins de determinação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, 
em relação à importação dos produtos referidos no § 6º do art. 8º desta Lei, utilizados no processo 
de industrialização dos produtos de que trata o art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 
2003, apurados mediante a aplicação das alíquotas respectivas, previstas no caput do art. 2º das Leis 
nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003.   

§ 12.  As pessoas jurídicas submetidas ao regime especial de que trata o art. 58-J da Lei 
nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins de determinação da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, em relação à importação dos produtos referidos no           
§ 6º do art. 8º desta Lei, utilizados no processo de industrialização dos produtos de que trata o art. 
58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, determinados com base nas respectivas alíquotas 
específicas referidas no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.   

 § 13.  No cálculo do crédito de que trata o inciso V do caput:        
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I - os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do caput do art. 184 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, poderão ser considerados como parte integrante do 
custo ou valor de aquisição; e       

II - não serão computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação de ativo com base no 
valor justo.          

§ 14.  O disposto no inciso V do caput não se aplica no caso de bem objeto de arrendamento 
mercantil, na pessoa jurídica arrendatária.    

........................................................................................................................................ 
Art. 17.  As pessoas jurídicas importadoras dos produtos referidos nos §§ 1º a 3º, 5º a 10, 17 e 19 do 
art. 8º desta Lei e no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar 
crédito, para fins de determinação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, em relação à 
importação desses produtos, nas hipóteses:   

I - dos §§ 1º a 3º, 5º a 7º e 10 do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda;   
II - do § 8º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda, ainda que ocorra fase 

intermediária de mistura; 
III - do § 9º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda ou à utilização como insumo na 

produção de autopeças relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002; 
IV - (Revogado pela Lei nº 11.051, de 2004) 
V – produtos referidos no § 19 do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda;  
VI – do art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de  2003, quando destinados à revenda.    
§ 1º  (Revogado pela Lei nº 10.925, de 2004) 
§ 2º Os créditos de que trata este artigo serão apurados mediante a aplicação das alíquotas da 

contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita decorrente da venda, no 
mercado interno, dos respectivos produtos, na forma da legislação específica, sobre o valor de que 
trata o § 3º do art. 15 desta Lei. 

§ 3º Nas hipóteses dos §§ 6º e 7º do art. 8º desta Lei, os créditos serão determinados com base 
nas alíquotas específicas referidas nos arts. 51 e 52 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.   

§ 3º-A.  (Vide Lei nº 11.727, de 2008) 
§ 4º  (Revogado pela Lei nº 10.925, de 2004) 
§ 5º Na hipótese do § 8º do art. 8º desta Lei, os créditos serão determinados com base nas 

alíquotas específicas referidas no art. 23 desta Lei. 
§ 6º Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o § 4º do art. 15 desta 

Lei relativo à aquisição de vasilhames referidos no inciso IV do art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 12 meses, à razão de 1/12 (um doze 
avos), ou, na hipótese de opção pelo regime de tributação previsto no art. 52 da referida Lei, poderá 
creditar-se de 1/12 (um doze avos) do valor da contribuição incidente, mediante alíquota específica, 
na aquisição dos vasilhames, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita Federal.   

§ 7º O disposto no inciso III deste artigo não se aplica no caso de importação efetuada por 
montadora de máquinas ou veículos relacionados no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002.  

§ 8º O disposto neste artigo alcança somente as pessoas jurídicas de que trata o art. 15 desta 
Lei.   
........................................................................................................................................ 
........................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009 

 

Altera a legislação tributária federal relativa ao 
parcelamento ordinário de débitos tributários; 
concede remissão nos casos em que especifica; 
institui regime tributário de transição, alterando o 
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, as Leis 
nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, de 24 de 
julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, 9.469, de 10 de julho de 1997, 
9.532, de 10 de dezembro de 1997, 10.426, de 24 
de abril de 2002, 10.480, de 2 de julho de 2002, 
10.522, de 19 de julho de 2002, 10.887, de 18 de 
junho de 2004, e 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, o Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 
de 1977, e as Leis nºs 8.981, de 20 de janeiro de 
1995, 10.925, de 23 de julho de 2004, 10.637, de 
30 de dezembro de 2002, 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, 11.116, de 18 de maio de 
2005, 11.732, de 30 de junho de 2008, 10.260, de 
12 de julho de 2001, 9.873, de 23 de novembro de 
1999, 11.171, de 2 de setembro de 2005, 11.345, 
de 14 de setembro de 2006; prorroga a vigência 
da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995; revoga 
dispositivos das Leis nºs 8.383, de 30 de dezembro 
de 1991, e 8.620, de 5 de janeiro de 1993, do 
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, 
das Leis nºs 10.190, de 14 de fevereiro de 2001, 
9.718, de 27 de novembro de 1998, e 6.938, de 31 
de agosto de 1981, 9.964, de 10 de abril de 2000, 
e, a partir da instalação do Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais, os Decretos 
nºs 83.304, de 28 de março de 1979, e 89.892, de 
2 de julho de 1984, e o art. 112 da Lei nº 11.196, 
de 21 de novembro de 2005; e dá outras 
providências. 

........................................................................................................................................ 
Art. 10.  Os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados nos termos 
desta Lei serão automaticamente convertidos em renda da União, após aplicação das reduções para 
pagamento a vista ou parcelamento.        

§ 1º  Na hipótese em que o valor depositado exceda o valor do débito após a consolidação de 
que trata esta Lei, o saldo remanescente será levantado pelo sujeito passivo.   

§ 2º Tratando-se de depósito judicial, o disposto no caput somente se aplica aos casos em que 
tenha ocorrido desistência da ação ou recurso e renúncia a qualquer alegação de direito sobre o qual 
se funda a ação, para usufruir dos benefícios desta Lei.   
........................................................................................................................................ 
........................................................................................................................................ 
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LEI Nº 12.865, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013. 

 

Autoriza o pagamento de subvenção econômica aos 
produtores da safra 2011/2012 de cana-de-açúcar e 
de etanol que especifica e o financiamento da 
renovação e implantação de canaviais com 
equalização da taxa de juros; dispõe sobre os 
arranjos de pagamento e as instituições de 
pagamento integrantes do Sistema de Pagamentos 
Brasileiro (SPB); autoriza a União a emitir, sob a 
forma de colocação direta, em favor da Conta de 
Desenvolvimento Energético (CDE), títulos da dívida 
pública mobiliária federal; estabelece novas 
condições para as operações de crédito rural 
oriundas de, ou contratadas com, recursos do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE); 
altera os prazos previstos nas Leis nº 11.941, de 27 
de maio de 2009, e nº 12.249, de 11 de junho de 
2010; autoriza a União a contratar o Banco do Brasil 
S.A. ou suas subsidiárias para atuar na gestão de 
recursos, obras e serviços de engenharia 
relacionados ao desenvolvimento de projetos, 
modernização, ampliação, construção ou reforma da 
rede integrada e especializada para atendimento da 
mulher em situação de violência; disciplina o 
documento digital no Sistema Financeiro Nacional; 
disciplina a transferência, no caso de falecimento, do 
direito de utilização privada de área pública por 
equipamentos urbanos do tipo quiosque, trailer, feira 
e banca de venda de jornais e de revistas; altera a 
incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins na cadeia de produção e comercialização da 
soja e de seus subprodutos; altera as Leis nºs 12.666, 
de 14 de junho de 2012, 5.991, de 17 de dezembro de 
1973, 11.508, de 20 de julho de 2007, 9.503, de 23 
de setembro de 1997, 9.069, de 29 de junho de 1995, 
10.865, de 30 de abril de 2004, 12.587, de 3 de 
janeiro de 2012, 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 
10.925, de 23 de julho de 2004, 12.350, de 20 de 
dezembro de 2010, 4.870, de 1º de dezembro de 
1965 e 11.196, de 21 de novembro de 2005, e o 
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; revoga 
dispositivos das Leis nºs 10.865, de 30 de abril de 
2004, 10.925, de 23 de julho de 2004, 12.546, de 14 
de dezembro de 2011, e 4.870, de 1º de dezembro de 
1965; e dá outras providências. 
 

........................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................ 
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LEI Nº 12.996, DE 18 DE JUNHO DE 2014. 
 

Altera as Leis nºs 12.715, de 17 de setembro de 
2012, que institui o Programa de Incentivo à 
Inovação Tecnológica e Adensamento da Cadeia 
Produtiva de Veículos Automotores - INOVAR-AUTO, 
12.873, de 24 de outubro de 2013, e 10.233, de 5 de 
junho de 2001; e dá outras providências. 
 

................................................................................................................................................................... 
Art. 2º Fica reaberto, até o 15º (décimo quinto) dia após a publicação da Lei decorrente da conversão 
da Medida Provisória nº 651, de 9 de julho de 2014, o prazo previsto no § 12 do art. 1º e no art. 7º da 
Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, bem como o prazo previsto no § 18 do art. 65 da Lei nº 12.249, 
de 11 de junho de 2010, atendidas as condições estabelecidas neste artigo.   

§ 1º  Poderão ser pagas ou parceladas na forma deste artigo as dívidas de que tratam o § 2º do 
art. 1º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e o § 2º do art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho 
de 2010, vencidas até 31 de dezembro de 2013. 

§ 2º  A opção pelas modalidades de parcelamentos previstas no art. 1º da Lei nº 11.941, de 27 
de maio de 2009, e no art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, ocorrerá mediante:   

I - antecipação de 5% (cinco por cento) do montante da dívida objeto do parcelamento, após 
aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser menor ou igual a R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais);  

II - antecipação de 10% (dez por cento) do montante da dívida objeto do parcelamento, após 
aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser maior que R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais) e menor ou igual a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);   

III - antecipação de 15% (quinze por cento) do montante da dívida objeto do parcelamento, após 
aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser maior que R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais) e menor ou igual a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); e  

IV - antecipação de 20% (vinte por cento) do montante da dívida objeto do parcelamento, após 
aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser maior que R$ 20.000.000,00 (vinte 
milhões de reais).   

§ 3º  Para fins de enquadramento nos incisos I a IV do § 2º, considera-se o valor total da dívida 
na data do pedido, sem as reduções.  

§ 4º  As antecipações a que se referem os incisos I a IV do § 2º deverão ser pagas até o último 
dia para a opção, resguardado aos contribuintes que aderiram ao parcelamento durante a vigência 
da Medida Provisória nº 651, de 9 de julho de 2014, o direito de pagar em até 5 (cinco) parcelas.   

§ 5º  Após o pagamento das antecipações e enquanto não consolidada a dívida, o contribuinte 
deve calcular e recolher mensalmente parcela equivalente ao maior valor entre: 

I - o montante dos débitos objeto do parcelamento dividido pelo número de prestações 
pretendidas, descontadas as antecipações; e 

II - os valores constantes do § 6º do art. 1º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, ou os 
valores constantes do § 6º do art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, quando aplicável esta 
Lei.   

§ 6º  Por ocasião da consolidação, será exigida a regularidade de todas as prestações devidas 
desde o mês de adesão até o mês anterior ao da conclusão da consolidação dos débitos 
parcelados nos termos do disposto neste artigo.  
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§ 7º  Aplicam-se aos débitos parcelados na forma deste artigo as regras previstas no art. 1º da 

Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, independentemente de os débitos terem sido objeto de 
parcelamento anterior.   
................................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 13.097, DE 19 DE JANEIRO DE 2015 
 

Reduz a zero as alíquotas da Contribuição para o 
PIS/PASEP, da COFINS, da Contribuição para o 
PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação 
incidentes sobre a receita de vendas e na importação 
de partes utilizadas em aerogeradores; prorroga os 
benefícios previstos nas Leis nºs 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, 9.440, de 14 de março de 1997, 
10.931, de 2 de agosto de 2004, 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, 12.024, de 27 de agosto de 2009, 
e 12.375, de 30 de dezembro de 2010; altera o art. 
46 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que 
dispõe sobre a devolução ao exterior ou a destruição 
de mercadoria estrangeira cuja importação não seja 
autorizada; altera as Leis nºs 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, 12.546, de 14 de dezembro de 
2011, 12.973, de 13 de maio de 2014, 9.826, de 23 
de agosto de 1999, 10.833, de 29 de dezembro de 
2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 11.051, de 29 
de dezembro de 2004, 11.774, de 17 de setembro de 
2008, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 12.249, 
de 11 de junho de 2010, 10.522, de 19 de julho de 
2002, 12.865, de 9 de outubro de 2013, 10.820, de 
17 de dezembro de 2003, 6.634, de 2 de maio de 
1979, 7.433, de 18 de dezembro de 1985, 11.977, de 
7 de julho de 2009, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 
11.076, de 30 de dezembro de 2004, 9.514, de 20 de 
novembro de 1997, 9.427, de 26 de dezembro de 
1996, 9.074, de 7 de julho de 1995, 12.783, de 11 de 
janeiro de 2013, 11.943, de 28 de maio de 2009, 
10.848, de 15 de março de 2004, 7.565, de 19 de 
dezembro de 1986, 12.462, de 4 de agosto de 2011, 
9.503, de 23 de setembro de 1997, 11.442, de 5 de 
janeiro de 2007, 8.666, de 21 de junho de 1993, 
9.782, de 26 de janeiro de 1999, 6.360, de 23 de 
setembro de 1976, 5.991, de 17 de dezembro de 
1973, 12.850, de 2 de agosto de 2013, 5.070, de 7 de 
julho de 1966, 9.472, de 16 de julho de 1997, 10.480, 
de 2 de julho de 2002, 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, 6.530, de 12 de maio de 1978, 5.764, de 16 de 
dezembro de 1971, 8.080, de 19 de setembro de 
1990, 11.079, de 30 de dezembro de 2004, 13.043, 
de 13 de novembro de 2014, 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, 10.925, de 23 de julho de 2004, 
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 12.096, de 24 de novembro de 2009, 11.482, de 31 
de maio de 2007, 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, o Decreto-Lei nº 745, de 7 de agosto de 1969, 
e o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; 
revoga dispositivos das Leis nºs 4.380, de 21 de 
agosto de 1964, 6.360, de 23 de setembro de 1976, 
7.789, de 23 de novembro de 1989, 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 9.782, de 26 de janeiro de 1999, 
10.150, de 21 de dezembro de 2000, 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, 12.973, de 13 de maio de 2014, 
8.177, de 1º de março de 1991, 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, 10.833, de 29 de dezembro de 
2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 11.051, de 29 
de dezembro de 2004 e 9.514, de 20 de novembro de 
1997, e do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 
1941; e dá outras providências. 

........................................................................................................................................ 
Art. 95.  Compete ao Conselho Monetário Nacional dispor sobre a aplicação dos recursos 
provenientes da captação em depósitos de poupança pelas entidades integrantes do Sistema 
Brasileiro de Poupança e Empréstimo. 

§ 1º  As normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional devem priorizar o financiamento 
imobiliário, tendo em vista o disposto na Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

§ 2º  As normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional poderão: 
I - indicar as instituições autorizadas a captar depósitos de poupança no âmbito do Sistema 

Brasileiro de Poupança e Empréstimo; 
II - estabelecer outras formas de direcionamento, inclusive, a aplicação dos recursos de que 

trata o caput em operações de empréstimos para pessoas naturais, garantidas por alienação 
fiduciária de coisa imóvel; e 

III - fixar índices de atualização para as operações com os recursos de que trata o caput, 
diferenciando, caso seja necessário, as condições contratuais de acordo com o indexador 
adotado.          

§ 3º  A aplicação em operações de empréstimos para pessoas naturais, garantidas por alienação 
fiduciária de coisa imóvel, prevista no inciso II do § 2º, não pode ser superior a três por cento da base 
de cálculo do direcionamento dos depósitos de poupança de que trata este artigo. 

§ 4º  Ficam convalidados todos os atos do Conselho Monetário Nacional que dispuseram sobre a 
aplicação dos recursos de que trata o caput. 

........................................................................................................................................ 
Art. 169.  Ficam revogados: 

I - (VETADO); 
II - a partir da data de entrada em vigor da regulamentação de que trata o inciso III do § 2º do 

art. 97 desta Lei, o § 2º do art. 18 e o art.18-A da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991; e 

........................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................ 
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